
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI nº 523 - de 17 de setembro de 1960.

Estende os benefícios da Lei nº 495/59, de
8.12.59, aos estudantes de grau superior.

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Faz saber que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  estendido  os  benefícios  de  que  trata  a  Lei  nº  495/59,  de  8.12.59,  aos
estudantes de grau superior.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do
próximo exercício.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA, em
17 de setembro de 1960.

VER. JOSÉ GOMES DE SOUZA,
Presidente

Registra-se e publique-se.
Data supra

VER. VINÍCIUS PITÁGORAS GOMES,
                    Secretário
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